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DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

 
DECRETO Nº 109/2024 

                                         
Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na Lei Municipal nº 3.295, 
de 12 de dezembro de 2023.                                                                                                    
DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 2.720.255,27 (dois milhões, 
setecentos e vinte mil, duzentos e cinquenta e cinco reais, e vinte e sete centavos), destinados ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias: 

 
 

Art. 2º - Para atender o disposto no Artigo 1° deste Decreto, servirão como recursos o Superávit Financeiro no valor R$ 2.658.147,34 (dois 
milhões, seiscentos e cinquenta e oito mil, cento e quarenta e sete reais, e trinta e quatro centavos) e o Cancelamento de Dotação 
Orçamentária, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, §1°, Incisos I e III, da Lei Federal n° 4.320/64: 
 

 

 
 
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrários.  
Edifício da Prefeitura Municipal de Ibiporã, Estado do Paraná, em 12 de março de 2024. 
 JULIAN JONES CABRAL                ANUAR ANCIOTO ISSA  JOSÉ MARIA FERREIRA                         
         Diretor Contábil          Secretário de Finanças Interino        Prefeito Municipal
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DIVISÃO DE CONVÊNIOS E CONTRATOS 

 

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO Nº 257/2.021 
 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, Estado do Paraná. 
CONTRATADA: COMPANHIA ULTRAGAZ S.A. 
Proc. Adm. nº 310/2.021 – Dispensa nº 41/2.021 – Contrato nº 257/2.021 – Protocolo nº 4.717/2.024. 
OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de recarga de gás liquefeito (GLP), Botijão P13 KG, item deserto do Pregão Eletrônico nº 38/2.021 e 
fracassado do Pregão Eletrônico nº 47/2.021. 
O presente termo tem por objeto: 

• Rescisão unilateral do Contrato nº 257/2.021, celebrado com a Empresa COMPANHIA ULTRAGAZ S.A, em consonância com o disposto 
no artigo 78, inciso XII e artigo 79, inciso I, ambos da Lei nº 8.666/1.993, na Cláusula Quarta do 2º Termo Aditivo de Prazo ao referido 
Contrato e nos demais fundamentos externados no documento protocolado sob o nº 4.717/2.024, solicitada pela Secretaria Municipal de 
Saúde. 

DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 11 de março de 2.024. 
Ibiporã, 11 de março de 2.024. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito do Município 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ, ESTADO DO PARANÁ. 
CONTRATADA: COMERCIAL ÁGATA DE ARTESANATO LTDA 
Proc. Adm. nº. 616/2022 – Pregão Eletrônico nº. 16/2023 – Contrato nº. 84/2023 – Protocolo n° 4607/2024 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE TROFÉUS E MEDALHAS PARA PREMIAÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ESPORTES, RECREAÇÃO E LAZER E DEMAIS DATAS COMEMORATIVAS DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ. 
O presente termo aditivo objetiva: 
Acréscimo de 25% ao valor do contrato nº 84/2023 equivalente a quantia de R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais), conforme Art. 65, §1º e §2º da 
Lei nº 8666/1993 e cláusula Décima Segunda do contrato. 
Com esse acréscimo o valor total do contrato passará a ser de R$12.500,00 (Doze mil e quinhentos reais). 
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: Ibiporã, 05 de Março de 2024. 
JOSE MARIA FERREIRA 
PREFEITO DO MUNICÍPIO 
 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ. 
CONTRATADA:  REZENDE CONSTRUÇÕES CIVIS EIRELI 
PROC. ADM. Nº. 578/2022 – Tomada de Preços Nº. 02/2023 – CONTRATO Nº. 54/2023. – PROTOCOLO – 3449/2024 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CMEI BARBARA MACHADO, LOCALIZADA NA RUA APUCARANA, Nº 320, BAIRRO SAN 
RAFAEL, IBIPORÃ/PR    
O presente termo aditivo objetiva: 

• Prorrogação de prazo do Contrato nº 54/2022 por mais 90 (Noventa) dias, nos termos do Art. 57 § 1º da Lei nº 8666/1993 e cláusula nona do 
contrato. 

• Acréscimo de 12,13% do valor do contrato nº 54/2023, equivalente à quantia de R$ 150.867,90 (Cento e cinquenta mil oitocentos e sessenta 
e sete reais e noventa centavos), conforme Art. 65, §1º e §2º da Lei nº 8666/1993 e previsto na cláusula Doze do contrato. 

• Supressão de 8,77% do valor do contrato nº 54/2023, equivalente à quantia de R$ 109.139,03 (Cento e nove mil cento e trinta e nove reais e 
três centavos) conforme Art. 65, §1º e §2º da Lei nº 8666/1993 e previsto na cláusula Doze do contrato. 

• Com esse acréscimo o valor total do Contrato passará a ser de R$ 1.658.829,08 (um milhão seiscentos e cinquenta e oito mil oitocentos e 
vinte e nove reais e oito centavos). 

DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 04 de Março de 2024. 
JOSE MARIA FERREIRA 
PREFEITO DO MUNICÍPIO 
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
 

PORTARIA Nº 185, DE 08 DE MARÇO DE 2024. 
 

Súmula: Concede Licença Prêmio Assiduidade em pecúnia. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 324/2001, 
artigo 2º inciso II datado em 07 de dezembro de 2001,  
CONSIDERANDO o artigo 134, parágrafo 4º da Lei Municipal nº. 2.236/2008, que trata do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ibiporã; 
CONSIDERANDO o artigo 7º, inciso I do Decreto nº 519/2021, que Regulamenta a conversão em pecúnia da Licença a Título de Prêmio Assiduidade; 
CONSIDERANDO o Protocolo 2510/2024 de 08/02/2024. 
RESOLVE: 
Art. 1º. CONCEDER à servidora REGINA MARTA MOURA DA COSTA EVANGELISTA, matrícula 10811, ocupante do cargo de Enfermeiro, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, 02 (dois) meses de Licença Prêmio Assiduidade em pecúnia, no mês de fevereiro de 2024, referente ao 2º e 3º meses 
do 6º Quinquênio período 2015-2020, para tratamento de saúde. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos que retroagem ao mês de fevereiro de 2024, e revogadas as disposições 
contrárias. 
EVELY APARECIDA CANDIDO ZEFERINO 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas  
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PORTARIA Nº 186, DE 08 DE MARÇO DE 2024. 
 
Súmula: Concede Licença Prêmio Assiduidade em pecúnia, a pedido, aos servidores. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 385, Artigo 
2º inciso II datado em 06 de setembro de 2022,  
CONSIDERANDO o artigo 134, da Lei Municipal nº. 2.236/2008, que trata do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ibiporã; 
CONSIDERANDO o artigo 27 do Decreto nº 519/2021, que Regulamenta a conversão em pecúnia da Licença Prêmio Assiduidade; 
CONSIDERANDO que os pedidos foram requeridos por meio de protocolos. 
RESOLVE: 
Art. 1º. CONCEDER aos servidores municipais, abaixo citados, Licença Prêmio Assiduidade em pecúnia, no mês de fevereiro de 2024, requerida por 
meio de protocolos devidamente analisados. 

Protoc. Matr. Nome Quinq. Período Parcela 

9411/24 40161 ADELAINE CORREA PAVAN 1º 2015/2020 1ª e 2ª 

1199/24 31421 AGOSTINHO NORBERTO DE AGUIAR 3º 2018/2023 2ª e 3ª 

11378/2022 34611 ANA ILZA DA SILVA 2º 2017/2022 2ª e 3ª 

1356/24 16321 CLEUSA BUENO LEME 4º 2009/2014 2ª e 3ª 

100/23 16621 DORALICE DE JESUS SOUZA 5º 2014/2019 1ª, 2ª e 3ª 

10490/2022 32321 FLAVIA YOSHIKO TANITA 2º 2014/2019 1ª,2ª e 3ª 

7836/2022 38161 LAIS ANGELICA GONCALVES 1º 2014/2019 2ª e 3ª 

8459/2022 36931 LICIA SAYURI TANAKA 1º  2014/2019 2ª 

911/24 31851 SAULO AUGUSTO DA SILVA 3º 2018/2023 2ª e 3ª 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos que retroagem ao mês de fevereiro de 2024, e revogadas as disposições 
contrárias. 
EVELY APARECIDA CANDIDO ZEFERINO 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
 

PORTARIA Nº 187, DE 08 DE MARÇO DE 2024. 
 
Suspende a contagem do prazo do Processo Administrativo Disciplinar nº 007/24. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 385, Artigo 
2º inciso II datado em 06 de setembro de 2022,  
CONSIDERANDO o Art. 291, da Lei Municipal nº 2.236/08, que trata do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, 
RESOLVE: 
Art. 1º. SUSPENDER, conforme o Artigo 291, da Lei Municipal nº 2.236/08, o  prazo para tramitação do Processo Administrativo Disciplinar nº 007/2024, 
instaurado por meio da Portaria nº 170, de 28 de fevereiro de 2024, no período de 01 a 30 de março de 2024. 
Art. 2º. Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
 

PORTARIA Nº 188, DE 08 DE MARÇO DE 2024. 
 
Súmula: Designam servidores como Pregoeiros, Agentes de Contratação e Equipe de Apoio da Administração Direta do Município de Ibiporã. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município; 
Considerando, a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e alterações;  
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº. 2522/2011 de 22 de dezembro de 2011 que trata do Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores 
Públicos Municipais de Ibiporã; 
Considerando, o Decreto nº 451/2020, que regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação 
de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública 
municipal; 
Considerando, o Decreto nº. 01/2023, que estabelece regras e diretrizes internas para a atuação do agente de contratação, da equipe de apoio, da 
comissão de contratação e dos gestores e fiscais de contratos, nas áreas de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do Município de Ibiporã; 
Considerando, o Comunicado Interno nº. 12/2023 anexo ao Protocolo nº 4823/24 do Departamento de Licitações. 
RESOLVE:  
Art. 1º. Designar a partir de 1º de março de 2024 os servidores abaixo relacionados como PREGOEIROS e AGENTES DE CONTRATAÇÃO da 
Administração Direta do Município de Ibiporã, que com este ato se institui até 1º de março de 2025, para os fins previstos no artigo 14º, do Decreto nº 
451/2020 e no artigo 2º do Decreto 01/2023, bem como, outras disposições contidas em Lei. 
 

SERVIDOR MATRÍCULA 

FERNANDA PAES 34301 

ISSA YOUSSEF ISSA 44581 

LEANDRO GARCIA DAVOLIO 41231 

MARIO LUIZ SOARES REGHIN 33171 

MARIANNA SOARES REGHIN WELANI 30821 
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MARCOS SAKAMOTO 33441 

CLARISSE YAMAUCHI 40651 

JOAO PAULO DE ASSIS 33781 

LILIAN MARA GOVEA 28671 

 
Art. 2º. Designar os servidores abaixo como Equipe de Apoio.   
 

SERVIDOR MATRÍCULA 

JOCELIA MARIA GAMBARO 20841 

WILLIAN SHIGUEO SONODA 29621 

PATRICIA BARBOSA PAIVA 33001 

ELEN FRANCYNE HENRIQUES DOS SANTOS 43381 

JULIANA CRUZATTI VICENTE 43211 

FABIOLA VANESSA FERRO SILVA 36591 

VINICIUS DA SILVA CATARINO 41161 

GABRIEL CANDIDO DA SILVA 46101 

Art. 3º. DESIGNAR os membros desta portaria a praticar os atos inerentes aos pregões de competência da Fundação Cultural de Ibiporã e do Instituto 
de Previdência de Ibiporã - IBIPREV.  
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito do Município 
 

PORTARIA Nº 190, DE 08 DE MARÇO DE 2024. 
 
Súmula: Atribui Adicional de Insalubridade de Grau Médio à empregada pública do Regime CLT - Consolidação das Leis do Trabalho 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, Estado do Paraná, no uso da atribuição que lhe confere por Lei, o Decreto nº 324/2001, 
artigo 2º, inciso II datado em 07 de dezembro de 2001,  
CONSIDERANDO o artigo 192 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, inciso I; 
CONSIDERANDO o Decreto nº 301, de 11 de julho de 2022, que tornou público os resumos dos Laudos Técnicos das Condições Ambientais de Trabalho 
(LTCAT – IN 118),  
CONSIDERANDO o Protocolo nº. 3328/24 do Departamento de Gestão de Pessoas. 
RESOLVE: 
Art. 1º ATRIBUIR à empregada pública abaixo relacionada, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 20% (vinte) por cento, sobre o Salário Mínimo 
Nacional, a referente ao Adicional de Insalubridade de Grau Médio, por enquadrar-se na Norma Regulamentadora nº 15 e seus anexos, da Portaria 
3.214/78 e Lei 6.514/77, de acordo com o Laudo Técnico Pericial, por exercer atividades consideradas insalubres em virtude a exposição aos riscos 
biológicos de modo HABITUAL E PERMANENTE. 

Matr. Nome Cargo A partir de: 

78781 THATIANE PAVANIA 
ODONTOLOGO 
20H 

19/02/2024 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
EVELY APARECIDA CANDIDO ZEFERINO 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas  
 

IBIPREV 

 
PORTARIA No. 018 DE 04 DE MARÇO DE 2024 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná e o Instituto de Previdência de Ibiporã, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com art. 6º. inciso X, da Lei nº. 2.809 de 17 de dezembro de 2015,  
CONSIDERANDO que o Instituto de Previdência Ibiporã deve manter um cadastro com informações atualizadas e seguras sobre seus beneficiários 
(aposentados e pensionistas); 
CONSIDERANDO a necessidade de otimizar a comunicação entre o IBIPREV e seus beneficiários, proporcionando comodidade, agilidade e segurança; 
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a forma de realização do recadastramento dos aposentados e pensionistas do IBIPREV; 
CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de, fixar um prazo para que os aposentados e pensionistas realizem a atualização de seus dados junto ao 
IBIPREV; 
Resolve: 
Art. 1º Estabelecer o levantamento geral dos dados e informações de todos os aposentados e pensionistas do IBIPREV, com a finalidade de promover 
a atualização, correção, e validação de seus dados cadastrais, bem como de obter novas informações sobre a situação desses beneficiários. 
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Art. 2º O período de recadastramento dar-se-á de 13 de Março de 2024 a 31 de Julho de 2024 no horário de 08h00 às 17h00, de segunda à sexta-feira, 
na sede do IBIPREV, localizado na Rua Primeiro de Maio, nº 760 – Sala 2 – Galeria Estrela – Ibiporã. 
Art.3º O recadastramento dos aposentados e pensionistas do IBIPREV será obrigatoriamente presencial, realizado por meio do cadastro via sistema e 
validado pelos servidores do IBIPREV, mediante apresentação de documentos pessoais com foto, ressalvado os casos previstos no artigo 8º e 9º desta 
Portaria. 
Art. 4º São considerados dependentes para fins deste recadastramento, o cônjuge, companheira (o), filho solteiro de qualquer condição, se menor de 18 
(dezoito) anos de idade e não emancipados ou inválidos. São equiparados a filho (a) o enteado (a) economicamente dependente do servidor e aquele 
que, por determinação judicial, se ache sob a tutela do segurado. 
Parágrafo único. Para fins de cadastro de companheira ou companheiro se faz necessário a apresentação de escritura pública ou declaração de união 
estável firmado em tabelionato de notas. 
Art.5º  Para fins de atualização do cadastro será obrigatório o comparecimento do beneficiário acompanhado pelos originais dos documentos abaixo 
relacionados: 
I - Para os servidores aposentados e seus dependentes:  
a) Documento oficial de identificação com foto (RG, Carteira Nacional de Habilitação ou Carteira de Registro Profissional com validade em todo o território 
nacional e emitida por órgão de regulamentação profissional);  
b) CPF;  
c) Comprovante de residência (conta de luz, água, telefone ou cartão de crédito atualizado, uma dos últimos 03 meses) ou declaração de residência 
quando não possuir nenhum comprovante em seu nome;  
d) Certidão de nascimento quando solteiro, Certidão de Casamento quando casado, separado ou divorciado, Declaração de União Estável feita perante 
tabelião, quando companheiro(a) (atualizada dos últimos 03 meses);  
e) Certidão de Nascimento ou RG dos filhos ou enteados menores de 18 anos ou inválidos;  
f) CPF dos dependentes;  
g) Termo de Tutela ou Curatela caso possua dependente incapaz;  
h) Declaração de dependência econômica quando pais ou enteados; 
i) Documento de identificação com foto, do Tutelado/Curatelado;  
j) Laudo de invalidez ou atestado com CID, quando filho ou enteado inválido, atualizado (03 meses).   
II - Para os pensionistas: 
a) Documento oficial de identificação com foto (RG, Carteira Nacional de Habilitação ou Carteira de Registro Profissional com validade em todo o território 
nacional e emitida por órgão de regulamentação profissional);  
b) CPF;  
c) Comprovante de residência (conta de luz, água, telefone ou cartão de crédito atualizado, uma dos últimos 03 meses);  
d) Laudo médico de invalidez constando o CID, no caso de maior inválido, atualizado (03 meses);  
e) Termo de Tutela ou Curatela se for o caso;  
f) Documento de identificação com foto do tutelado/Curatelado;  
Art.6º  Aos portadores de necessidades especiais, bem como aqueles que tenham alguma dificuldade para locomover-se até a sede do IBIPREV,  poderá 
ser feito o agendamento para visita em domicílio, através do telefone: (43) 3178-0232.  
Parágrafo Único - O agendamento também deverá ser feito de 13 de Março de 2024 a 31 de Julho de 2024 no horário de 08h00 as 17h00, de segunda 
à sexta-feira. 
Art.7º Os aposentados e pensionistas inválidos, em decorrência de doença mental e os pensionistas menores de idade, serão representados por seus 
curadores, tutores, guardiões que deverão apresentar original da tutela, termo de guarda ou curatelada, expedida pelo Juízo que a deferiu. Ou no caso 
de guarda natural pelos genitores com a certidão de nascimento. 
 § 1º A certidão de Tutela, da curatela ou termo de guarda deverá ser atualizada, expedida há no máximo 06 (seis) meses pelo Cartório que tramita o 
processo, comprovando a manutenção da condição do tutor, curador ou guardião, caso não haja um prazo de vigência. 
§ 2º Os representantes legais, bem como os beneficiários tutelados, curatelados e menores sob guarda, também deverão apresentar os documentos 
relacionados no art. 5º desta Portaria. 
Art.8º Caso o aposentado ou pensionista não resida no Município o recadastramento poderá ser efetivado: 
I - Com o encaminhamento via correios para o endereço informado abaixo, do Formulário de Recadastramento específico denominado “Solicitação de 
Recadastramento à Distância” que se encontra no site do IBIPREV (https://www.ibipora.pr.gov.br/publicacoes/?idCategoriaPublicacao=105), 
devidamente assinado e com firma reconhecida por autenticidade, acompanhado de cópias autenticadas do Documento de Identidade (RG), do Cadastro 
de Pessoa Física (CPF), comprovante de residência, foto 3x4 e atestado de vida emitido por médico do aposentado ou pensionista com numeração da 
inscrição no CRM. 
 
 
 
 
 
 
 
Art.9º Caso o inativo esteja ausente do País, poderá efetivar o recadastramento através do encaminhamento via correios de documento original de 
declaração de vida, fornecido pela Embaixada ou Consulado brasileiros, no mês em que o recadastramento se efetivar, acompanhado de foto 3x4, cópias 
autenticadas do documento de identidade (RG), do CPF, e procuração do representante legal com data não inferior a 60 dias. 
Art.10. Caso o beneficiário (aposentado ou pensionista) seja representado por procurador, deverá constar no instrumento particular de procuração a 
nomeação para representá-lo junto ao IBIPREV com poderes específicos para recadastramento e caso queira praticar outros atos que estes também 
constem no instrumento, com firma reconhecida por autenticidade.  
Parágrafo único. Caso não conste o prazo de validade no instrumento particular de procuração será aceito o instrumento que tenha no máximo 06 (seis) 
meses da data da sua emissão.   
Art.11.  O aposentado ou pensionista do IBIPREV que deixar de se recadastrar no prazo estabelecido na presente Portaria, terá suspenso o pagamento 
de seus proventos. 
Art. 12. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
FLAVIA CRISTINA MASUDA RUIZ                    JOSÉ MARIA FERREIRA 
 Diretora Presidente do IBIPREV                           Prefeito do Município 
 
 
 
 

Destinatário: Instituto de Previdência de Ibiporã – Ibiprev 
Rua Primeiro de Maio, nº 760 – Sala 2 – Galeria Estrela – Centro 
Ibiporã – Pr 
Cep: 86.200-000 

 
Recadastramento de Aposentados e Pensionistas 



Nº 2.050    |        Terça-feira, 12 de março de 2024 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8440  |  atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 540bb066fa2242df 
 

6 

 

SAMAE 

 
EXTRATO DO QUINTO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO Nº 06/2022 

(Pregão 58/2020) 
 
Contratante: SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
Contratado: KURICA AMBIENTAL S/A. 
Objeto: O presente aditivo tem por objeto o reajuste contratual, com aplicação do índice do INPC/IBGE aos custos operacionais e insumos, no período 
apurado, bem como, a repactuação, para adequação do preço do Contrato nº 06/2022, oriundo do Pregão Eletrônico nº 058/2020, devido ao incremento 
no custo da mão de obra decorrente do aumento do salário mínimo nacional e de encargos levado a efeito pelas Convenções Coletivas de Trabalho, 
SIEMACO (PR000232/2024) 2024/2026 registrada no MTE sob o nº PR000232/2024 em 24/01/2024 das respectivas categorias profissionais e reajuste 
do salário mínimo nacional, conforme devidamente comprovado pela Contratada (Ofícios: 15/2024, 34/2024 e 35/2024). 
Em decorrência da repactuação e reajuste por este instrumento formalizado, o preço mensal dos serviços, passa de R$ 92.662,56 para R$ 101.952,57 
a partir de 01 de março de 2024. Observação: valores líquidos já abatidos da supressão de grandes geradores. 
Processo licitatório: Pregão nº 58/2020. 
Data do aditivo: 11 de março de 2024. 
GUSTAVO TONELI DE SÁ 
Diretor-Presidente do SAMAE 
 

PORTARIA Nº 016/2024 
 

O Diretor-Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Ibiporã, no uso das atribuições que lhe são conferidas e, em atendimento ao 
disposto no Artigo 180 da Lei Orgânica do Município de Ibiporã,  
RESOLVE: 
Tornar de conhecimento público o quadro de servidores atual do Serviço Autônomo Municipal de Água e esgoto – SAMAE, de Ibiporã – Paraná. 
Ocupantes de Cargo Efetivo: 

MAT. NOME CARGO LOTAÇÃO 

1471 Adilson Ribeiro Agente de Operações Operação e Manutenção do Sistema de Água 

1131 Adriano Belinato Agente de Operações Operação e Manutenção do Sistema de Água 

3051 Alexandre Cesar Barroso Assistente de Administração Manutenção dos Serviços Administrativos 

2891 Alison Pereira de Araújo Agente de Operações Operação e Manutenção do Sistema de Água 

3211 Alysson Cardoso de Barros Agente de Operações Operação e Manutenção do Sistema de Água 

3131 Angelica Aparecida de Oliveira Borges Advogado Manutenção dos Serviços Administrativos 

921 Braz Ribeiro Soares Agente de Operações Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto 

1231 Celio de Siqueira  Agente de Operações Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto 

1191 Cesar Miguel Domingues de Oliveira Assistente de Administração Manutenção dos Serviços Administrativos 

2701 Cícero Reis Agente de Operações Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto 

161 Claudecir Egisto Medri Agente de Operações Operação e Manutenção do Sistema de Água 

3291 Diheyson Homero de Araújo Silva Agente de Operações Operação e Manutenção do Sistema de Água 

321 Dorvalino Egydio Assistente de Administração Manutenção dos Serviços Administrativos 

2711 Ederson Marcos Carvalho Pimenta Agente de Operações Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto 

2721 Edilson Ribeiro Lopes Agente de Operações Operação e Manutenção da Coleta e Tratamento de Lixo 

1431 Edison de Jesus Santos Agente de Operações Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto 

41 Edivaldo de Paula Agente de Operações Operação e Manutenção do Sistema de Água 

2621 Edmar Batista Agente de Operações Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto 

1201 Edson Gomes Dos Santos Agente de Operações Operação e Manutenção do Sistema de Água 

2731 Edson Rodrigues da Silva Agente de Operações Operação e Manutenção do Sistema de Água 

581 Eliane Aparecida Serigioli Vitorino Assistente de Administração Manutenção dos Serviços Administrativos 

3281 Elida Mara de Paula Agente de Operações Operação e Manutenção do Sistema de Água 

2741 Fabio Rogerio Viel Agente de Operações Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto 

3301 Fernando da Silva Costa Agente de Operações Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto 

2961 Fernando da Silva Cruz Agente de Operações Operação e Manutenção do Sistema de Água 

2761 Geremias Rodrigues Garcia Agente de Operações Operação e Manutenção do Sistema de Água 

51 Gilberto Rodrigues Agente de Operações Operação e Manutenção do Sistema de Água 

1441 Gleidson Adriano Marques Figueiredo  Agente de Operações Operação e Manutenção do Sistema de Água 

2871 Helder Aparecido Boscolo Agente de Operações Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto 

61 Helio Cesar da Silva Assistente de Administração Manutenção dos Serviços Administrativos 

3221 Hudson Eduardo Fernandes Agente de Operações Operação e Manutenção do Sistema de Água 

3231 Igor de Oliveira Lopes Silva              Agente de Operações Operação e Manutenção do Sistema de Água 
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1171 Irineu Alves de Moura Agente de Operações Operação e Manutenção do Sistema de Água 

2831 Jeronimo Santana da Silva Agente de Operações Operação e Manutenção do Sistema de Água 

191 João Ferreira Nunes Agente de Operações Operação e Manutenção do Sistema de Água 

1151 João Gumiero Agente de Operações Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto 

1141 João Mendes Agente de Operações Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto 

2781 Jose Ailton da Silva Melo Agente de Operações Operação e Manutenção do Sistema de Água 

2791 Jose Aparecido Mariano Agente de Operações Operação e Manutenção do Sistema de Água 

631 José Carlos Gonçalves da Silva Agente de Operações Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto 

341 José de Araujo Agente de Operações Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto 

651 José Irineu Cardoso Filho Agente de Operações Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto 

2841 José Natalino Do Nascimento Agente de Operações Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto 

591 Jurandir João Dos Santos Pereira Agente de Operações Operação e Manutenção do Sistema de Água 

641 Luiz Aparecido Peres Charota Agente de Operações Operação e Manutenção do Sistema de Água 

101 Luiz Carlos de Oliveira Assistente de Administração Manutenção dos Serviços Administrativos 

2951 Marcel Gonçalves Philipp Agente de Operações Operação e Manutenção do Sistema de Água 

3201 Marcelo Augusto Bigetti Agente de Operações Operação e Manutenção do Sistema de Água 

3251 Marcos Henrique da Silva Agente de Operações Operação e Manutenção do Sistema de Água 

601 Marcos Roberto Pereira Agente de Operações Operação e Manutenção do Sistema de Água 

821 Marcus Henrique Botti de Almeida Assistente de Administração Manutenção dos Serviços Administrativos 

1121 Margarida Takako Amari Fugo Assistente de Administração Manutenção dos Serviços Administrativos 

3151 Meriane Ribeiro Dos Santos Correa Contador Manutenção dos Serviços Administrativos 

3161 Messias Alencar de Godoy Agente de Operações Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto 

1161 Nemias José Guedes Agente de Operações Operação e Manutenção do Sistema de Água 

2861 Nivaldo Ferreira Machado Agente de Operações Operação e Manutenção do Sistema de Água 

661 Odair José Antonio Assistente de Administração Manutenção dos Serviços Administrativos 

2821 Paulo Cesar Moreira Agente de Operações Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto 

2971 Paulo Henrique Ferreira Agente de Operações Operação e Manutenção da Coleta e Tratamento de Lixo 

3241 Paulo Luiz de Campos Agente de Operações Operação e Manutenção do Sistema de Água 

3311 Renan Diego Borges Agente de Operações Operação e Manutenção da Coleta e Tratamento de Lixo 

2651 Renato Jose de Lima Assistente de Administração Manutenção dos Serviços Administrativos 

2851 Roberson Leandro Rodrigues Assistente de Administração Manutenção dos Serviços Administrativos 

901 Rodrigo Santana Chermicci Agente de Operações Operação e Manutenção do Sistema de Água 

3261 Rogério Francisco Alves Agente de Operações Operação e Manutenção do Sistema de Água 

3171 Ruberli Eliel Pereira Agente de Operações Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto 

2981 Samanta de Paula Silva Oliveira Telefonista Manutenção dos Serviços Administrativos 

2991 Suely Aparecida Garcia Telefonista Manutenção dos Serviços Administrativos 

2751 Valdecir Aparecido Custódio da Silveira Agente de Operações Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto 

2661 Valter Aparecido Caetano Agente de Operações Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto 

1111 Vantuir da Silva Natal Agente de Operações Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto 

1001 Waldomiro da Silva Agente de Operações Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto 

 
 
Ocupantes de cargos comissionados: 

MAT. NOME CARGO LOTAÇÃO 

3411 Dicesar Ramos Alves Filho Diretor de Saneamento Operação e Manutenção do Sistema de Água 

3381 Gustavo Toneli de Sá Diretor-Presidente Manutenção dos Serviços Administrativos 

 
 
Recebidos: 

MAT. NOME CARGO LOTAÇÃO 

3341 Francisco Martins Gonçalves Zelador Operação e Manutenção do Sistema de Água 

3401 Lilian de Lima Pires Tecnólogo Em Gestão Pública Manutenção dos Serviços Administrativos 
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Cedido: 

MAT. NOME CARGO LOTAÇÃO 

121 Alexandre Pansardi Casagrande Agente de Operações 
Departamento de Agricultura - Município de 
Ibiporã 

Ibiporã-PR, 11 de março de 2024. 
GUSTAVO TONELI DE SÁ 
Diretor-Presidente 
 

Decreto nº 106/2024 de 11/03/2024 
 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências. 
O Prefeito Municipal de Ibiporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 3295/2023 
de 12/12/2023. 
Decreta: 
Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, 
no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

 
Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64. 

 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ibiporã , Estado do Paraná, 
em 11 de março de 2024. 
HELIO CESAR DA SILVA                                GUSTAVO TONELI DE SA              JOSE MARIA FERREIRA  
DIRETOR CONTÁBIL E FINANCEIRO                  DIRETOR PRESIDENTE                          PREFEITO 
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CÂMARA MUNICIPAL 

 

 



Nº 2.050    |        Terça-feira, 12 de março de 2024 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8440  |  atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 540bb066fa2242df 
 

26 

 

 
 
 



Nº 2.050    |        Terça-feira, 12 de março de 2024 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8440  |  atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 540bb066fa2242df 
 

27 

 

SINDSERV 

 

 
 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ é uma publicação de responsabilidade da PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ | 
NÚCLEO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

Chefe do Núcleo e Jornalista: Leonardo Pelisson de Souza  |  Diagramação: Jean Carlos Moledo de Assis 

(43) 3178-8440  |  atosoficiais@ibipora.pr.gov.br  |  www.ibipora.pr.gov.br/jornal-oficial 

 


		2024-03-12T21:53:28-0300




